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DECRETO N° 1.884/2022 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

"Dispõe sobre: Ponto Facultativo nas repartições públicas 
municipais e dá outras providências." 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito do Município de Euclides 
da Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

ARTIGO 1.° - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas 
municipais no dia 09 de dezembro de 2022. 

ARTIGO 2.° - Os serviços considerados inadiáveis e essenciais obedecerão a escala 
no mal de trabalho. 

ARTIGO 3•0 - Caberá as autoridades competentes de cada secretaria fiscalizar o 
cumprimento das disposições deste Decreto. 

ARTIGO 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, aos 21 dias 
do mês de novembro de 2022. 

OMINGOS M1TE LOPES 
Prefeito 
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